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Dispõe sobre o Programa de Teleorientação nas Escolas de ensino fundamental. 

A Câmara Municipal DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido o programa de teleorientação, visando fortalecer a atenção 
básica à saúde, aos estudantes do ensino fundamental da rede municipal de ensino por meio 
de ações de orientação, prevenção e atenção à saúde dos estudantes. 

Art. 2º A teleorientação constitui estratégia para a integração e articulação das políticas 
e ações de educação e de saúde, envolvendo as equipes da área da saúde e da educação 
básica. 

Art. 3º São objetivos da teleorientação: 

I - Estimular a prevenção à saúde, bem como fortalecer a relação entre as redes 
públicas de saúde e da educação; 

II - Fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo da saúde, nas escolas 
públicas do município; 

III - Promover a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando a troca 
de informações sobre as condições de saúde dos estudantes. 

Art. 4º As ações previstas pela teleorientação considerarão a orientação, prevenção e 
assistência no encaminhamento do escolar a Unidade Básica de Saúde. 

Art. 5º Compete às Secretarias da Saúde e Educação a execução em conjunto do 
Programa de Teleorientação. 

Art. 6º O planejamento, implantação e avaliação do teleatendimento serão realizados 
por comissão intersecretarial constituída em conjunto pelos Secretários da Saúde e de 
Educação. 

Art. 7º Os Secretários Municipais de Educação e de Saúde definirão conjuntamente o 
cronograma das escolas a serem atendidas, observadas as prioridades regionais para o 
atendimento do programa. 

Art. 8º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 

Às Comissões competentes. 
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